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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MARTINS
SOARES NO PROGRAMA
INTERLEGIS

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

.,,'

CONVÊNIO N°: MG-31142/2003 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional ~ Praça dos Três Poderes, em Bnisilia-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS. doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral nO2.787, de 2003 e a CÂMARA MUNICIPAL DE.
MARTINS SOARES, com sede na Av. João Batista, nO22, Martins Soares-MG, neste ato representada por seu
Presidente, vereador SEBASTIÃO VIEIRA MACHADO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se
pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a. República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

•
11_ prorrlover o intercâmbio, a pennuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

entre os convenentes;

In "7" estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às infonnações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado nÇl

Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PRÜGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tomar disponíveis à CASA LEGISLA nVA os bens destinados á utilização no PROG AMA

'NTC><CCG". '"",.=,U""U,U", Qum',,,"c.~ "te)
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11_ inct;ntivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas, de interesse da CASA
LEGISLA T1VA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

111_ élaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.O lI23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGlS e tomá-Ias disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;.

v _ via~i1izar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI- permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3. I - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

1_ " providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e'programas descritos no
ANE"XO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

indicar r~presentantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorterem;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

Ir
O

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das infoDl1ações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

adquirir suprimentos (tais como foner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

cumprir as normas-, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divúlgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

I 11I-
,
;• . IV -
!

V-

I,
VI'-

VIl-

VIII -
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso-dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

;

Xl _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;, .

•
XIl _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e

administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluçÕes para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição .da CASA LEGISLA T1VA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio .

. 4.1.1 _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRN98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIO) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os./ t"-

parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 _. O recebimento dos equipamentos e programas será fonnalizado mediante assinatura de Tenno
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrent~s de procediment~s que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

LEGISLATIVA4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessária. será solicitada pela CASA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. J........ '~I
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4.5 _Após operiodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas peia CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXei somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR: ou

11_ pela CASA LEGiSLA T1VA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _-Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕESEXTERlORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há p.revisão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

•
6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigávelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mí~imo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11_pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante .notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos-e

,00".,_ '000'0;'",,,', ''''"RAMA mW'lliG" "~_'~o 'a" *
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11 _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa. Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 _ Os casos .omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.\ _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário 'Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrênda deste Convênio.

. 1 n11.
BrasíliaóPI de~vJ de 2003.

Vereador e ast1ao Vieira Machado
Presidente da Câmara Municipal de Martins Soares

Ub
Mário L"úcioLacerda de Medeiros
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
Testemunhas:

_~1!h~.vvtf1A.L"Ac'~i9 __
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

-_. -"_.. _"_. ~--~....._".- DMERLEGIJ
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RELAÇÃO nos EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE MARTINS SOARES

Equipamentos:

•
• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gate.way 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•
•
•
•
•

Sistemà operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus. Y-r 1

•

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE MARTINS SOARES - MG

. Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Martins
Soares: .

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

treinamento

] atestar instalação
] treinamento

] atestar instalação
] treinamento

3- informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Inte~et no unicípio: .
.. ~

. Se ião Vieira Machado
Câmara Municipal de Martins Soares

Sim ~Não D

Sim DNão GJ

Este jonnl/lário deverá ser encaminhado ao Programa lmerlegis,
com a maior urgência possível. por meio do/ax Oxx6J-32 /-1075
ou para o seguinte endereço:
PI!OGRAMA lnterlegis
Av. N2Anexo "E"do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900.
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, ESPECJE: Convênio rf; MG-31099f2002 - JNTERLF.G1S, celebrado

entre O Centro de Informática e f'roc:e:;samento de DOOos do Senado
Federal - PRODASEN, atuando Ç()fTlOórgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Jordânia.MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inrerlegis; MODALIDADE: Nos tenms do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 2lf06/1993, ~.como suas alterações; DATA DE
ASSrNATURA; JlfI2l2002; VIGENCIA, A partir da data de as-
sinatUra, 90m '~8ência equivalente à dur.u;ão do Programa Jnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mârio LUcio Lacema de Medeiros - Direl;or-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Secundílha Lima Oliveira Gomes, Presidente diI
Câm!Jr3 Municipal de Jordânia-MG
ESPEClE: Convênio nO: MG-3104712002 - lNfERLEGlS, c:elcbrado
entre o Centro de Informática e Processamento de DOOos do ~nado
Fedeiãl - PRODASEN, atuando rolnO órgão Executor do Prognrna
Interlegis e a Cfnnara Municipal de Juatuba-MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Ca<;a Legislativa no Prognuna
lnterlegis; MODALlDADE; Nos termos do disposto no An. 25, diI
Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem.romo suas altaações; DATA DE
ASSrNATURA, 19/1212002; VIGENCIA; A partir da dam de 3S-
sina:tura, ç.om vigência equivalenle à duraç:llo do Programa rnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - &mo. Sr.
Mário Lueio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Alakio da Lw: Pinto. Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Juatuba-MG
ESPECIE: Convênio nO: MG--31 IIY2003 _ INTERLEGlS, celeb,ado
entre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASE~;, :r ••.mdo como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Juramento-MG; OBJETO: Es-
l2belecer e reguJar a participação da Casa Legislw'a no Progra:na
Interlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei nO 8.666, de 21106/1993, bem.t::omo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1810912003; VrGENClA; A p.1nir da data de as-
sinatura, ,um vigência equivalente à du",ção do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Pe!rônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-

•

. ado. Vereador Aparecido Ouivaldo Elias Batista, Presidente diI Cà-
ara MlUlicipai de Jurarncrllo-MG
PECJE: Convênio n': MG-3 112012002 - INTERLEGIS, c.eleb1"ado

entre o Centro de Informatica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando çomo órgão Executo.- do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Juruaia-MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação diI Casa legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. diI
Lei nO 8.666, de 21!06J1993, bem como suas alteraçÕeS; DATA DE
AssrNATURA; 3111212002; VIGÊNCIA: A panir da data de as-
sinatura, 90m vigênda equivalente ir.duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Albenir Càndido de Amijo, Presidente da Càmar:a
Municipal de Juruaia-MG
ESPÊCrE; Convênio n': MG.31236I2oo3 - INTERLEGlS, c:elebrado
entre o Centro de Informárica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando çOlno Õrgãn Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de laJlamar.MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regul"l" a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n° 8.666. de 21/06/1993, bem como suas alteraÇÕes; DATA DE
ASSINATURA: 0&10812003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, ç.om vi!,ência equivalente ir.duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Pe!ninio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Renes Alves Ferralra, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Lagamar-MG

ESPÉCIE: Convênio n': MG-31048Il002 - INTERLEGlS, celelmu:lo
entre o Centro de Infonn.àrica e ProcesSlmlenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando <:orno Órgão Executor do Programa
fTllerlegis: e a Cámara Municipal de Lagoa Dourada-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
In1.e:rlegis; MODALIDADE; Nos tt:rmos do disposlo no Art 25, da
Lel rf' 8.666, de 21/0611993, bem_como mas alteraç&:o;; DATA DE
ASSINATURA: 13/1212002; VIGENCIA: A partir da data de 3S-
sinarura. ,um vigência equivalente 11dlIl"aÇàodo Prognrna Interlegis:
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Màrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
,.eniado, V~or Rodrigo do Sanllffi Resende, Presidente diI Câmara
Municipal de Lagoa Dourada-MG
ESPECIE: O)[lvênio rf; MG-31091f2002 - 1NTERLEG1S. celebrado
entre O C.mrro ~ lnformàtica e Processamel1to de Dados do Senado
Federal - PRODA,SEN, atuando como Ótgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmarn Mlffiicipal de Lagoa diI Prata-MG; OBJETO;
Estabelecer e reGular a participação da Casa Legislativa no Programa
Int.e:rlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Art 25. da
U, nO 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 061llnOO2; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinalW"a, çom ,.igência equivalente 11duração do Programa Interlegis;
SlG!IlAT ARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Exmc,- Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiro5 - Direwr-E~ecutivo; Pelo Con;
veniado, Vereador José Carlos de Andrade, Presidente da Câmara
Munjcipal de Lagoa da Prata--MG
ESPECIE: Com:ênio n'; MG-3127612003 _ INTERLEGlS. c:eleln:ado
entre o Centro de Informática e F'nx:essamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
ITllerlegis C a Câmara MllfIiçipaJ de Bonlincipolis de Minas-MO: OB.
JETO: Estabelecer e regular a p.nticipação da Casa Legislativa no
Programa Inter1egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 2110611993, b",!, como suas alterações:
DATA DE ASSINATURA: 30109/2003; VIGENCJA: A partir da data
de asstnatura, corl) vigência equivalenle 11dur:aç!o do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo ~lI2do Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrõnio BarlJ.osa Lima Carvalho - Diretor-ExCÇuti~"(l; Pelo
Conveniado. Vereador Jose Mendes Ferreira. Presidente da Câmara
Munjcipal de Bonfinópolis de Minas-MG
ESPEClE: Convenio n"; MG-3127012003 - INTERLEGIS, c.elehrado
entre o Ccntm de Inform;\tica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Rio do Prado-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participaçio da Casa Legislativa no Pror;rnma
lnter1egis: MODALIDADE; Nos termos do disposto tw Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 2Ifú6l1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 30/09/2003; VIGENCIA; A partir da data de as-
sinalW"a, çom vigência equivalente à dur:ação do Progr:ama Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASFN _ Exmo. S,-
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - DiretOr-E.xa.Uli-•.o; Pelo Conve-
niado, Vereador Gilson Guimarães Figueiredo, Presidente da Clrna:ra
Municipal de Rio do Prad<>-MG
ESPÉCIE: Convênio nO: MG-31l1212003 - INTERlEGlS, celebrado
entre o Centro de lnfor-mática e Processamento de Dados do ~nado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Exerutor do Programa
Interlegis e a Cãrnarn Municipal de MifilÍ-MG; OBJETO: EstabeJeçer
e regular a participação diI Casa Legislativa no Programa lnterlegis;
MODALIDADE: Nos termOS do disposto no An. 25, da lei nO8.666,
de 21106f1993, bem roIDO suas alterações: DATA DE ASSINATURA:
30109noo3; VJGENClA: A partir da data de assinatura. c;om vigência
equivalente ir.duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS; Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exrm. Sr. Peti"Õnio Barbosa Lima
Carvalho - Direl:or.Executivo; Pelo Conveniado, Vereador José Ro-
r\lidQ Milani. Presidente da Ornara Municipal de Mirai-MG
ESPEClE: Convênio n": MG-31049f20OJ .II\'TERLEGIS, c:elebr.uio
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedeml.- PRODASEN. atuando çomo ÓTyâo Executor do !'Tograrna
Interleg.s e a Càmara Municipal de Lagoa Sa"ta-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Irnerlegls; MODALIDADE; Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.tJ66, de 21106fl993, bem.roll1O SIl.1Salterações; DATA DE
ASSINATURA: 0910012003; VIGENC1A: A partir da data d~ a<;-
sinaruJa, ç.om vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
S(GNATARIOS: Pelo Senado FedcraJ - PRODASEN - ExlllO. Sr.
Pea6nio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Antônio Francisco da Silva, Presidente da Câmara
Municipal de Lagoa Santa--MO
ESPÉCIE: Convênio nO; MG-31141/2003 _ rNTERLEG1S, c:elebrado
entre o Centro de Infonnàtica e ProcessamenYo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Ex=r do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Lima Duarte-MG; OBJETO:

~:t~:~~ ~óri'~~arlDal~cW~~~a: ~~~\~on~~ro~
Lei o. 8.666, de 2110611993, bem.como suas allerações: DATA DE
ASSrNATURA: 2510612003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinarum, ç.om vigência equivalente :l.dllTação do Programa Interlegis;
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Euno, Sr.
Mário LÓçio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exe<::Utivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Jorge Sarrruel Cavalcant~ Presidente da Câmara
Municipal de Lima Duarre-MG
ESPECIE: Convênio nO:MG-3123In003 _ INTERLEGIS, celebT:ildo
entre o Centro de 1,1,-.J'.CJáticae Processamentü de Dados do Senado
Federal - PRODASU:, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Muniçipal de Limeira do Oesle-MG; OBJETO.
ESt1belec"'- e regular a participação da Casa legislativa no Programa
Inlerl~sis; MODALIDADE: N05 termos do disposto 00 An. 25, da
Lei n° 8-666, de 211U6f1993, bem como S\l3S alterações; DATA DE
ASSINATURA: OBIU812003: VIGÊNCIA: A partir da data de as-
si1l&Ul1l.com vigência equivalente à duração do Programa Imertegis;

SIGNATÁRlOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - EXJIlO_ Sr.
Pettõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Exeo.ztivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Walter Covizzi, Presidente da Càmara MW1icipal de
Limeira do Oeste-MG
ESPÉCIE: Com'enio n'; MG-31 09812002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Órgão Executor do Programa
Inte:rlegis e a Cãma:rn Municipal de Machado-MG; OBJETO: Es-
tabelece- e regular a participação da Ca<a Legislativa no Programa
InterJegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei nO8.666, de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31/1212002; VIGENCIA; A partir diI da13 de as-
sinaru:r-a, ç.om vigência equivalente à dur:ação do Programa Inter1egis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr .
Mãrio LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo;; Pejo .Con-
veniado, Vereador Luiz Gotl2:3ga Xavier, Presidente da CãrnliIa Mu-
niciP.3-1de Machado-MG .
ESPECIE; Convênio nO: MG-3105012002 -INTERLEGIS. c:elebr:ado
entre o Centro de Inforrnãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, aTuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de Manhumirim-MG; OBJETO:Es-
tabeloccr ~ regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8_666, de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 05108.12002; VIGENC1A: A partir diI data de as-
StnaTura, çom vigência equivalente ir.duração do Progrnma InterJegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Direlor-Exe<::Utivo; Pelo Con-
..'eniado. Vemu:lor Júlio Maria de Albuquerque, Presideme da Cinnara
Municipal de Manhumitim-MG
ESPÉCIE: Convênio n., MG-31l65/2003 - INTERLEGIS, celebrado
eI1tre O Centro de lnformirica ~ Processammto de Dados do Senaó:>
Federal - PRODASEN, atuando çomo Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de Mar de Espanha-MG: OBJETO:
Estabelecer e regular a panicipaç!o diI Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MOllALlDADE; Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei nO8.666, de 2110611993, ~.Ç{Jmo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA; 0810812003; VIGE~CIA: A partir da data de as-
S1nalW"a,90m vigência equivalente ã duração do Programa intcrlegis;
SIGNAT ARIOS, Pelo Senado Fede:ra1 - PRODASE~ - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Umbeno Marcelo Gavioli, Presidente da Câmara
Municipal de Mar de Espanha-MG
ESPÉCIE: Convênio n'": MG-3105112002 - II\TERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infonnãrica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Marliêria-MG: OBJETO: Es-
tabelece- e regular a participação da Casa Legislativa no Progr:ama
Interlegis; MODALlDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, btm.romo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31107/2002; VIGENClA: A panir da data de as-
sinatura, ç.om vigencia equivalente à dmayão do Programa Inlerkgis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo, Sr.
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Valdemar de Andrade Castro, Presidenle da Cã-
mara Municipal de Marliéria-MG
ESPÉCIE; Con"ênlo nO: MG-31101l2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de InfonnálÍClI e Processamento de Dados do Senado
Federal o PRODASEN, atuando como. Ôrgão E~eculOr dn Programa
rnterlegis e a Câmara Munidpal de Maninho Campos-MG; OBJETO;
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
InterleglS; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 211U6fl993. bem ,como suas alteraÇÕes; DATA DE
ASSINATURA: 30/1212002; VIGENClA: A partir da data de as-
sinamra, 90m vigência equivalente à duraç."io do Programa Imerlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Ex:mo. Sr.
Mario LUcio l.a<:erda de Medeiros - Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador GcraJdo MajelB Prima, Presidente da Câmara Mu-
niciM' de.Martinho.Campos_MG
ESPECIE: Convênio nO: MG-3114212003 .• [NTERLEGIS. c:elebrado
entre o Ceotro de Informâtica e PTt>t>:ssarnento de Dados do Senado
Feder,,1 - PRODAS~N, atuando el)mo órgão Execulor do Programa
Imerlegis e alCãrnaii Municipãl-de Martins Soares-MG; OBJETO:
Estabekcer e regular a participação da e:isa Legislativa no Programa
Interlegis; MODAUDADE: Nos lermos do di'po$10 no Art 25, da
Lei nO8.666, de 21/06/1993, bem como sua<; a1lerações; DATA DE
ASSINATIlRA, 2910712003; VIGÊNCIA, A partir da data de as-
sinatura. ~m vigéncia equivalente 11dur:ação do Programa Interlegis;
SIGl\AT ARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mãrio Lúcio /.açerda de Medeiros - Diretor-Exe<::Utivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Sebastião Vieira Madlado. Presidente da Câmara
MWlicipal de Martins Soares-MG
ESPÊCIE; Convênio n": MG-JI05312002 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centm de Informática e Proc:essamemo de Dados do Senado
Fedem! - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
In!erlegis e a Câmara Municipal de Mateus Leme-MG; OBJETO:
Estabelece- e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Im;:r!cgis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no An. 25. da
ui nO 8.666, de 21/0611993, bem_çomo suas allernÇÕes; DATA DE
ASSINAl1JRA: 03/1212002; VIGENCIA: A partir da data de 3$-
sinatura, ~om vigência equivalente à duração do Programa Imerlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex:mo. Sr.
Mário Lúcio Lattrda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con-
vmiado, Vereadora Carla Fernanda de Olivl.'ÍJa, Presidente da Câmara
Municipal de Maleus leme-MG
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Cíim(lrIl Municipal
Edado:

IMINAS GERAIS

.4,\',\'Lftênciu Técnica
Emp,'tsa :

I~~L1_l'-Jf()B_~,-t6_T_IC_A__ ~

Equipumento.\' recehido.\'

Município'

I.~:"'RTINS SOARES

Técnico:
r--.-------
! 1.£Ir 10 (;-1JF.RRA E,sIl.VA

DDDffelefont Comercial:

101111l511659/38516637J

J. (Ima IIllJlrc •• o,'a Laser Lumark modo Optra EJ12

Num, de ,,;rie: IMM211014'02J 5o>-c\< Nu m. de tomhamento: í'O! 0.724

. 2, Um .\1;('l'(Jcomputndor'Nnvndnta l'iD.P!lOO.,\9511Z ('OIU 256 MB de memôrin

• Num. '1érit: çPU:
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Num, ,.rio Galt'Wlt.": 100 12E65R 5,,_cle Num. d,. tomham.nt,,: 1012.148 1

4. lIm Estabilizador de voltagem com capacidade mínima de 1 kva
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TREINAMENTO
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• (Coloque ne.te campo toaa6 86 inform8çõe. que você ache importanlll c"a,. sobre as dificuldedes enconlred88 e respeito da
inslalação eletuada e do teinam8nlo oferecido)

ACEITE E RESPONSARll.JJ>Af)E

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos
acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo, guarda administração, boa utilização e manutenção,
de acordo com o estabelecido palas cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor•do Programa Intarlegis,

•
Data 13/10/2003 Ass .. _ )QO-'v~-Qrrd__~_,_

ResP~lo aceite na Câmara

------------------------.-------- __ • ---.-----_.---------------------------- •• 0
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SENADO FEDERAL
! Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
IflTERLEGII

•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~;Íi,~ l~ '
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Martins Soares
Av. João Batista, na 22
Martins Soares - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
INATAIRE
"TINATAlRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Martins Soares
Av, João Batista, nO22
Martins Soares - MG
36972-000

UF PAIs I PAYS

114 x 186 mm"FC0463/16

ATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU R~CEPTEUR

~\- (lUG.-eb 'B 6Uü
NOME LEG!VEL DO RECEBEDOR / NOM LlSIBLE DU R~CEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E AI. DO MP~rrnWl1r~J'j - .
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR S/GNATUR 15NLt.{ _, 1.lN1QN"3.1'1
"" I Ó'" Ú ~11I',)J " ..no'"
I I' ,7j) , J '1 ~ tl\)I:rOZ~?,', ' ( 11<1':1d

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRE~i3Ê, " blíR DANS LE VERS
75240203-0



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRA/SON

UN ADE DE POSTAGEM i-4YREAU DEfD~PÓT

\:"'.,.. U.i,./~/'.'-"

AR RC 36386696

h h

5 BR

h
.-' •••..~;,.~ .,'.'-

m::EN6iÊR COM LETRA DE FORMA

NOME OU R/>ZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L 'EXPÉDJTEUR

i'

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
ENDEREÇO PARADEV' Diretor da Secretaria Especial do Intcrlegls

Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Bmília - DF

CIDADE I LOCAL/Til;.

DDDOD-DDD

: : : : : : : : I

BRASIL


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018

